CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI N°
8035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE
EDUCAGAO PARA O DECENIO 2011-2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS” — PL
8035/10

PROJETO DE LEI N° 8035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de
Educacao para o decénio 2011-2020 e

da outras providéncias.

EMENDA N° /2011
(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Acrescente o paragrafo 2° ao Art. 6°. Projeto de Lei do PNE n° 8.035/10 com a

seguinte redagéo:

Os demais entes federados deverdo realizar conferéncias de educacao
regionais e/ou estaduais e municipais até o final da década, antecedendo as
conferéncias nacionais, com o objetivo de avaliar o cumprimento das metas de

cada Plano de Educacéo.
JUSTIFICACAO:

E necessario indicar a articulacéo tendo em vista o sistema de colaborac¢éo dos

entes federados para a avaliacao dos respectivos Planos e do PNE.

Sala das Sessoes, em 06 de junho de 2011.

Deputada ERIKA KOKAY
PT/DF



